
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CARTAXO 
 
 

EDITAL 06/2008 
 
 

EU, ANTÓNIO JOSÉ PEREIRA GÓIS DOS SANTOS NASCIMENTO, PRESIDENTE 

DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CARTAXO, nos termos do n.º1 e 2 do artigo 49º 

conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 54º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com 

as ulteriores alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e do artigo 14º do 

Regimento, CONVOCO, uma Sessão Ordinária da Assembleia Municipal para o 

próximo dia 30 de Junho (segunda-feira), pelas 17 horas, a realizar no Salão Nobre do 

Edifício dos Paços do Concelho, a qual se iniciará com o Período Antes da Ordem do Dia. 

 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

ORDEM DE TRABALHOS 
 

 

1. Apreciação do relatório de síntese da actividade e da situação financeira da Câmara Municipal, ao 

abrigo da alínea e) do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, com as ulteriores alterações introduzidas pela 

Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

2. Pedido de apreciação e votação do estudo económico e financeiro e autorização de contracção de 

empréstimo a médio e longo prazo; 

 

3. Pedido de autorização de suspensão do Plano Director Municipal na área do Falcão; 

 

4. Pedido de autorização de alienação de lotes – Casal Branco/Grupo Avipronto; 

 

5. Pedido de alteração ao Regulamento Municipal do Urbanismo e Edificação – 2.ª alteração; 

 

6. Pedido de autorização de alienação de parcela de terreno na Rua 25 de Abril; 

 

7. Pedido de autorização de alteração ao mapa de pessoal, do regime da função pública. 

 

 

 



 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CARTAXO 

 

AVISO 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEM BLEIA MUNICIPAL DE 30 

DE JUNHO DE 2008. 

 

Avisam-se os interessados que, de acordo com o estipulado no nº 6 do artigo 84º da Lei n. 169/99 de 

18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n. 5-A/2002 de 11 de Janeiro conjugado com o artigo 

19.º do Regimento da Assembleia Municipal os cidadãos interessados em intervir ou solicitar 

esclarecimentos, terão de fazer a sua inscrição, até um dia antes da sessão, referindo nome, 

morada e assunto a tratar, junto do Gabinete Jurídico da Autarquia. 

 

 

Para constar e devidos efeitos, será este Edital afixado nos Paços do Concelho, demais lugares de 

costume e estilo do Concelho e publicado no Jornal “O Povo do Cartaxo”. 

 

E eu, Maria de Lourdes Ouro Martins Sardinha, Técnica Superior, Jurista, na qualidade de 

funcionária designada para assessorar a Mesa da Assembleia Municipal, o subscrevi e faço autenticar 

com o selo branco em uso neste município. 

 
 

Assembleia Municipal do Cartaxo, 19 de Junho de 2008 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA  

 

António Góis Nascimento (Dr.) 


